
 
 

 

Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

Artigo 95.º 

Contratos-programa na área da saúde 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - A celebração de acordo de cedência de interesse público por parte de órgãos e 

serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação objetivo definido no artigo 1.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, de trabalhadores com relação jurídica de emprego público integrados 

no SNS, carece apenas de parecer prévio favorável a emitir pelo membro do 

Governo responsável pela área da saúde. 

 

Palácio de São Bento, 4 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 

 

121C


